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(Dá  nova  redação ao  artigo  1º  da  Lei  2417/2009  e  dá  outras 

providências). 

 
 
 
 

JOSÉ ANTONIO RODRIGUES, Prefeito Municipal de 

Mirandópolis, Estado de São Paulo, faz saber que: 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDOPOLIS Aprova e ele 
 

sanciona e promulga a seguinte lei: 
 

 
 

 
seguinte redação: 

Art. 1º - O art. 1º da  Lei 2417/2009 passa a vigorar com a 

 

 

“Art.1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

firmar convênio com o Estado de São Paulo através da Secretaria de Estado 

dos Negócios da Segurança Pública, nos termos do Decreto Nº. 36.763, de 12 

de maio de 1993, com a interveniência da Policia Militar do Estado de São 

Paulo, objetivando a locação de imóvel da instalação da 3ª Cia./PM, do 28º 

Batalhão de Policia Militar do Interior de São Paulo.” 

 
 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Mirandópolis, 13 de abril de 2010. 
 

 
 

JOSÉ ANTONIO RODRIGUES 

Prefeito Municipal 
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